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Ofício SEGOV-nº 0132/2025 

 

Jaguariúna, aos 27 de fevereiro de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 028/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Graça 

Albaran (Prot. PMJ nº 003638/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, vimos informar que, instada, a Secretaria Municipal de Saúde aduziu que o 

atendimento ao usuário adota o princípio organizativo do SUS, que se trata da 

hierarquização, onde os serviços devem são organizados em níveis crescentes de 

complexidade. Dessa forma, a UPA é o estabelecimento de saúde de complexidade 

intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e a Rede Hospitalar. 

A UPA possui um conjunto de Serviços de Urgência 24 Horas não 

hospitalares com atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes acometidos por 

quadros de natureza clínica, prestam também primeiro atendimento aos casos de natureza 

cirúrgica, estabilizando os pacientes e realizando a investigação diagnóstica inicial, 

definindo, em todos os casos, a necessidade ou não, de encaminhamento a serviços 

hospitalares de maior complexidade. 

Hoje no município a UPA é o serviço com a melhor infraestrutura para ser a 

porta de acesso a rede de urgência e emergência, pois foi construída justamente para 

atender a essa demanda, possui ambientes amplos e salas em número adequados para 

atendimento da população. 



 2 de 2 

  

Prefeitura do Município de Jaguariúna 
Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Caixa Postal 20 – CEP 13910-027 – Tel. (19) 3867-9700 – Fax (19) 3867-2856 

Jaguariúna- SP 

 

 

O pronto-socorro continua sendo um ponto de atenção fundamental dentro 

da Rede de Urgência e Emergência do município cujo principal objetivo é priorizar o 

atendimento e acompanhamento dos casos graves, e dessa forma continua sendo a primeira 

referência em casos de traumas. 

Vale ressaltar que a manutenção de dois serviços de urgência por demanda 

espontânea aumenta os gastos desnecessários em saúde, tendo em vista a necessidade de 

manter toda a estrutura física com recursos humanos e materiais para atendimento de casos 

passíveis de serem acolhidos e atendidos com alto índice de resolutividade e excelência 

por uma única porta de acesso. 

É fundamental que se esclareça que o dimensionamento da equipe da UPA 

foi realizada adequadamente para atendimento de toda a demanda da população do 

município. 

Pelo exposto é possível afirmar que na análise de viabilidade técnica não há 

justificativa para alterar a disposição hodierna. 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 

 

 

 


		2025-02-28T10:14:46-0300
	DAVID HILARIO NETO:39914422802




